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DECRETO 10.793, DE 13 DE ABRIL DE 2022.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor R$ 1.320.300,00(Um milhão trezentos e vinte mil e trezentos 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.968, de 21 de dezembro 

de 2021. 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.320.300,00(Um 

milhão trezentos e vinte mil e trezentos reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações 

Sociais 

  

3.3.50.43.00.00 – 15000000000 - Subvenções Sociais – 193 R$ 8.500,00 

4.4.50.42.00.00 – 15000000000 - Auxílios – 593 R$ 76.000,00 

   

08.244.2207.2079 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.36.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física – 11065 

R$ 36.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2192 - Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11564 

R$ 199.800,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.813.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de 

Espaços de Esporte e Lazer 
  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica - 506 

R$ 1.000.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.320.300,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

28.841.2302.0932 - Amortização da Dívida do Financiamento CEF- 

FINISA e Avançar Cidades 

  

4.6.90.71.00.00 – 15000000000 - Principal da Dívida Contratual 

Resgatado – 26 

R$ 1.000.000,00 
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013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11066 

R$ 36.000,00 

   

08.244.2207.2251 Serviços de Proteção Social Especial (Média e 

Alta Complexidade 

  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11086 

R$ 76.000,00 

   

08.244.2207.2255 Serviços de Proteção Social Básica (CRAS, Eq. 

Volante, SCFV) 

  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11097 

R$ 8.500,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2192 - Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.92.00.00 – 15001002000 - Despesas de Exercícios Anteriores 

– 11570 

R$ 199.800,00 

   

Total Geral  R$ 1.320.300,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de Abril de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 10.785, DE 08 DE ABRIL DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 11.200.000,00 (Onze 

milhões e duzentos mil reais) 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 12.162, de 08 de abril de 2022. 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 11.200.000,00 (Onze milhões e 

duzentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica   
12.361.2209.2042 Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   
3.3.90.34.00.00 – 15001001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10794 
R$ 7.000.000,00 

   
12.365.2210.2049 Manutenção e Conservação da Educação Infantil   
3.3.90.34.00.00 – 15001001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 86 
R$ 4.200.000,00 

   

Total Geral  R$ 11.200.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   
011 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica   
12.361.2209.2300 Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino 

Fundamental 
  

3.1.90.04.00.00 – 15001001000 - Contratação Por Tempo Determinado - 10790 R$ 300.000,00 
3.1.90.11.00.00 – 15001001000 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

10791 
R$ 2.300.000,00 

3.1.91.13.00.00 – 15001001000 - Obrigações Patronais -10793  R$ 3.400.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Física – 11711 

R$ 1.400.000,00 

   
12.365.2210.2301 Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino Infantil   
3.1.90.04.00.00 – 15001001000 - Contratação Por Tempo Determinado – 10798 R$ 300.000,00 
3.1.90.11.00.00 – 15001001000 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

10799 
R$ 1.100.000,00 

3.1.91.13.00.00 – 15001001000 - Obrigações Patronais -10801 R$ 2.400.000,00 

   

Total Geral  R$ 11.200.000,00 
 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  
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Art.4º Ficam alteradas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de Abril de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.166, DE 18 DE ABRIL DE 2022.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 12/2022/AJ/SMGP e Decisão 

Administrativa sob Protocolo de nº 13.574/2022. 

  

R E S O L V E: 
 

Art. 1o Conceder a Servidora, RUTE SILVA CHAVES BARRETOS, Lotada na 

Secretaria Municipal Educação, o afastamento por interesse particular, pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses, sem ônus para o Município. 

 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 21/03/2022. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de abril de 2022; 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.154, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, PAULO MESSIAS ROCHA DA SILVA, do cargo em 

comissão de Operador de Rádio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da portaria nº 18.597, de 03 

de julho de 2015. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.153, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, EDIO SOUZA DA SILVA, do cargo em comissão de 

Operador de Rádio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da portaria nº 15.326, de 13 de maio de 

2013. 

  

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.152, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, ALBERTO DOLABELA CABRAL FILHO, do cargo em 

comissão de Agente Administrativo do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 

SAMU, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da portaria nº 

18.649, de 14 de julho de 2015. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.151, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, ADRIANGELO DA CRUZ MAGALHÃES, do cargo em 

comissão de Operador de Rádio do SAMU, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 

nomeado através da portaria nº 26.029, de 03 de agosto de 2020. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.150, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, MARIANE SILVA MONTEIRO, do cargo em comissão de 

Médico da Família – ESF Itamaraty I, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 

nomeada através da portaria nº 29.851, de 03 de março de 2022. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 11/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.149, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, TERESA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SOUZA, para exercer o 

cargo em comissão de Auxiliar de Serviços Diversos da Família-ESF Jardim Ipiranga, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/04/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.148, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar, LANA GLEYCE ARAÚJO, do cargo em comissão de Médica do 

Programa de Saúde da Família – PSF Bom Pastor, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde, nomeada através da portaria nº 21.344, de 10 de fevereiro de 2017.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/04/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.147, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar, ROSANGELA DE LOURDES RAMOS BERTOZZO, do cargo em 

comissão de Médica do Programa de Saúde da Família - PSF, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, nomeada através da portaria nº 19.240, de 20 de janeiro de 2016.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/04/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.146, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MARCOS GONÇALVES CAMPOS, para exercer o cargo a Função 

Gratificada Coordenador Pedagógico EMCEB Dersi Rodrigues de Almeida, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 18 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.145, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar, MARCOS GONÇALVES CAMPOS, do cargo em Função Gratificada 

de Coordenador Pedagógico-EMEB Profª Maria Aparecida de Oliveira, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, nomeado através da portaria nº29.756, de 16 de 

fevereiro de 2022. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 18 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.144, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, SIMONE BATISTA CAMPOS, para exercer o cargo de Diretora da 

Unidade Escola CMEI Jéssica Adriana Lima Ferreira, vinculado à Secretaria Municipal 

de Educação.  

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.143, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar, SIMONE BATISTA CAMPOS, do cargo em Função Gratificada de 

Coordenador Pedagógico, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, nomeada 

através da portaria nº29.756, de 16 de fevereiro de 2022.  
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/04/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.142, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, JULIANA QUEIROZ DE FREITAS LOPES, para exercer o cargo de 

Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica-EMEF Vila Paulista Maria Ursulina de 

Miranda, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 18 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.141, DE 18 DE ABRIL DE 2022.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, JULIANA QUEIROZ DE FREITAS LOPES, do cargo na Função 

Gratificada de Coordenadora Pedagógica-EMFI Pobore, EMFI Toribugo Arua, EMFI 

Leosídio Fermau, EMREF Marajá e EMREF Rui Barbosa, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, nomeada através da portaria nº 4.890 de 26 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de abril de 2022; 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.140, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, ÁUREO JOSÉ BARBOSA, para exercer o cargo em comissão de Diretor 

da Unidade Municipal de Educação-EMEB Irmã Elza Geovanella, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.139, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar, ÁUREO JOSÉ BARBOSA, do cargo em Função Gratificada de 

Coordenador Pedagógico-EMEB Irmã Elza Geovanella, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, nomeado através da portaria nº29.756, de 16 de fevereiro de 

2022. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 18 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.138, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, VÂNIA SILVEIRA DE SOUZA, para exercer o cargo de Função 

Gratificada de Coordenadora Pedagógica CMEI João Lopes da Silva, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2022. 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação 

em epígrafe para: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

laboratoriais (reagente cromogênico) que serão utilizados junto ao Laboratório de Água, 

visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde deste Município, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão 

retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as 

propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 

às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 05/05/2022 às 09h30 

(horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  
 

Rondonópolis-MT, 18 de abril de 2022. 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL A GAZETA.  

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2.022 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para registro de preços para futura e eventual 

aquisição de alevinos, rações, mangueiras e lonas de vedação para tanques de piscicultura para 

estruturação e fomento da produção de pescados na reserva indígena Tadarimana, em atendimento 

à Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. Conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital e seus Anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 

endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa opção: Licitações, bem como no 

sítio: https://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 

Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de 

Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00min às 18h00min, telefone para contato (66) 

3411-5741, Abertura das Propostas: 03/05/2.022 às 09h30min (horário de Brasília) em sessão pública 

no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão 

recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

Rondonópolis-MT., 18 de abril de 2.022. 

 

José Eduardo de Souza Siqueira 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL A GAZETA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

II AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 26/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que 

através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 

09:00 horas do dia 11 (onze) de maio de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte 

objeto: 

“OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DA PONTE EM CONCRETO 

ARMADO DE 36,00 METRO POR 11 METROS, SOBRE O CÓRREGO LAJEADINHO, 

LOCALIZADO NO CORREDOR MUNICIPAL, NESTE MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE RONDONÓPOLIS ANEXO 

AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Abril de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

II AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 27/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que 

através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 

09:00 horas do dia 10 (dez) de maio de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte 

objeto: 

“INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM DRYWALL NA RECEPÇÃO E PINTURA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, LOCALIZADO NA AVENIDA 

DUQUE DE CAXIAS, Nº 1000, VILA AURORA, NESTE MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE RONDONÓPOLIS ANEXO 

AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Abril de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Assunto: Julgamento de recurso administrativo do Tomada de Preço nº 12/2022. 

OBJETO: “CONSTRUÇÃO DE AREA DE LAZER DO BAIRRO JARDIM MARIA TEREZA, NA 

RUA J, QUADRA 24, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO 

BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO 

EDITAL”. 

RECORRENTE: LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

RECORRIDO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

I – INTROITO 

            Trata-se de julgamento de recurso administrativo interposto pela LAGOTELA EIRELI. 

            Com efeito, aludida empresa apresentou seu recurso administrativo, após o julgamento realizado 

pela Comissão de Licitação, insatisfeito com a Desclassificação, interpôs recurso administrativo requerendo 

a reforma da decisão e consequentemente a Classificação da empresa supracitada.  

II – DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Dispõe dos itens 9.1 do Edital que: 

 
Dispõe o artigo 109, § 6o, verbis: 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem as seguintes regras: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 

de. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

             Conforme comprova a Ata de Julgamento da Sessão Pública da Tomada de Preço nº 12/2022, o 

prazo recursal seria até 12 de Abril de 2022. 

             A recorrente em tela enviou por e-mail seu recurso no dia 11/04/2022 e não satisfeita protocolou o 

mesmo no dia 12/04/2022 as 17hr09min, protocolo 20.097/2022 observou o prazo recursal previsto no 

artigo 109, § 6o da Lei 8.666/93, motivo pelo qual o recurso interposto merece conhecimento pela Comissão 

de Licitação.  

III – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

             Em suas razões recursais, a empresa LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-

04, aduz o seguinte: 

          A recorrente inicia suas alegações relatando que no dia 09 de março de 2022, foi realizada a Sessão 

Pública destinada a análise dos documentos da empresa habilitadas, ocasião que os documentos foram 

submetidos à apreciação pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, onde a recorrente ficou 

Habilitada para próxima fase do certame, porem devida a falhas suscetíveis de retificação na Proposta de 

Preço, a Comissão de Licitação concedeu o prazo de 08 (oito) dias para devidas complementação 

documental, o qual foi cumprido. Dando continuidade ao certame com a abertura dos envelopes de Proposta 

onde a empresa LAGOTELA EIRELI ficou CLASSIFICADA e sagrou-se vencedora do certame. 

           A recorrente argumenta que no dia 05 de Abril de 2022, foi proferida uma decisão pelos membros 

da Comissão de Licitação, os quais optaram por anular a decisão anterior, de DESCLASSIFICAR a 

empresa LAGOTELA EIRELI, sob o argumento que a mesma não teria atendido o item 6.4.5.4 do Edital, 

na medida em que apresentou a proposta de preço, foi declarado que não era optante pela desoneração em 

folha de pagamento, circunstância que, em tese, alteraria os custos finais de composição unitário da obra.  

          A recorrente salienta no que se refere ao item em questão, entendesse tratar-se de uma hipótese que 

não demanda maiores delongas na medida em que o Edital se mostra bastante claro ao indicar o item 6.4.10, 

que dispõe o seguinte: 

 
         A recorrente aduz inexistência de qualquer empecilho para que, à vista da análise da planilha, a 

postulante possa corrigir eventuais equívocos em seu preenchimento. 

        A recorrente ressalta, no sentido que a Presidente da Comissão de Licitação do Município de 

Rondonópolis – MT, agiu com excesso de rigorismo e que a decisão tomada entre a Comissão de Licitação 

não merece prevalecer, pois é uma mera necessidade de readequação das planilhas de composição de custos, 

não configurando motivo hábil para justificar a desclassificação do Recorrente. 
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          A recorrente salienta que é irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração em 

função de falha/informação que possa ser sanada/suprida mediante a mencionada faculdade de diligência, 

razão pela qual o responsável deveria ter propiciado a correção das falhas junto a licitante interessada, sem 

permitir, contudo a alteração do valor global originalmente proposto. 

IV – DO PEDIDO: 

 

            Diante do exposto, a Recorrente requer que reconheça as Razões do Presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, dando – lhe PROVIMENTO, culminando assim na anulação da decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI. 

  

          Caso a Comissão de Licitação não reconsidere sua decisão e não sendo esse o entendimento, faça o 

recurso subir com as comunicações de praxe à Autoridade Superior, em conformidade com o parágrafo 4º, 

do artigo 109, da Lei8.666/1993. 

 

V – RESPOSTAS AS ALEGAÇÕES: 

 

Inicialmente é preciso registrar que esta licitação tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa 

principalmente o disposto no art. 3º:  

 

“(...) garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

 

É importante esclarecer que a Presidente e os membros da Comissão, ao analisar a habilitação, 

deve se pautar pelos princípios aplicados à Administração Pública, neste caso, em especial os da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia, da legalidade e julgamento objetivo. Em um eventual conflito 

principiológico, deve se pautar naquele em que melhor atenda ao interesse público desde que respeitada a 

legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência.  

Ou seja, a Recorrente não se atentou as exigências editalíssimas, de acordo com o item 6.4.9: 

 
           Sendo assim, a Proposta de Preço apresentada pela empresa LAGOTELA EIRELI, não atendeu as 

exigências do Presente Edital e seus Anexos, apresentando irregularidades e defeitos, os quais dificultaram 

o julgamento da Comissão de Licitação, pois as informações relatadas na Propostas de Preço são 

divergentes, com as Legislações Tributárias vigentes. 

Desta forma em análise detalhado no recurso interposto, essa Comissão de Licitação tem por 

objetivo zelar e prover os princípios vigentes em lei, visando não só permitir um processo vantajoso a 

Administração pública, mas também um processo que esteja alinhado a todos bons princípios que Lei 

preconiza.  

O primeiro ponto a ser levado em consideração diz respeito a eventualidade de equívocos no 

preenchimento da planilha, porém não se vislumbram erros eventuais, mas sim um erro generalizado de 

cálculo ocasionado pelo BDI incorreto, majorando o valor unitário e final, bem como onerando a 

administração pública. Vale salientar que o fato da empresa apresentar em sua proposta de preço a 

declaração de ser Optante por Não Desoneração, altera completamente o cálculo do BDI, uma vez que sua 

Contribuição Previdenciária se dará em seus Encargos Sociais e não através do CPRB colocado em seu 

BDI, sendo assim o BDI apresentado deveria constar valor diferente do valor apresentado pela empresa.  

O segundo ponto diz respeito a não obrigatoriedade da apresentação de composição de cálculo do 

BDI, entretanto a Administração segue o que pede o Acórdão 2622/2013 que rege o Edital e pauta os 

departamentos para formular o BDI da Administração Pública.  

          Cumpre destacar que em qualquer procedimento licitatório a análise da documentação é feita, 

estritamente sob o crivo estabelecido no Edital de Licitação e seus anexos, bem como, com base na 

legislação em regência. 

         De fato, todos os atos até aqui praticados, pela Comissão de Licitação, foram realizados tendo 

conforme a Lei nº 8.666/93 e as regra editalíssima.  

       Nesse sentido, fica evidente que o ponto atacado pela empresa LAGOTELA EIRELI, não merece 

prosperar. 

VI – DECISÃO 
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        Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório, estão em 

perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios da 

Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

Eficiência. 

        Portanto, procedida à devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, verifica-se que não 

houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação, em especial no que se refere à decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI, onde a mesma não atendeu o item 6.4.5.4 do 

Edital, relativo a sua Proposta de Preço, o qual Declarou não ser optante pela Desoneração em folha de 

pagamento, desta forma, dentro de sua composição de impostos – tributos “I”, o item CPRB deveria estar 

zerado, mais o mesmo contempla o valor de 4,5%, alterando assim todos os valores de custos finais nas 

composições unitárias e consequentemente o valor final da obra. 

        Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário iria ferir os princípios da legalidade, 

isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, a Presidente da Comissão Permanente, 

conhecendo do recurso interposto, NEGA-LHE PROVIMENTO, a empresa LAGOTELA EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04, ratificando os procedimentos subsequentes adotados no certame. 

      Em observância ao disposto no § 4º do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este relatório à 

consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento ou não provimento do recurso 

administrativo interposto pela licitante LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração  

 
 

 

 

Assim sendo, remetemos à Autoridade Superior para análise, requer-se a apreciação definitiva de Vossas 

Excelências. 

 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

De acordo: 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito do Município de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Assunto: Julgamento de recurso administrativo do Tomada de Preço nº 15/2022. 

OBJETO: “REFORMA DA PRAÇA NOSSA SENHORA DO AMPARO, NA RUA DOS 

ESTUDANTES, ESQUINA COM A RUA DUQUE DE AMORIM ARAUJO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO 

EDITAL”. 

RECORRENTE: LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

RECORRIDO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

I – INTROITO 

            Trata-se de julgamento de recurso administrativo interposto pela LAGOTELA EIRELI. 

            Com efeito, aludida empresa apresentou seu recurso administrativo, após o julgamento realizado 

pela Comissão de Licitação, insatisfeito com a Desclassificação, interpôs recurso administrativo requerendo 

a reforma da decisão e consequentemente a Classificação da empresa supracitada.  

II – DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Dispõe dos itens 9.1 do Edital que: 

 
Dispõe o artigo 109, § 6o, verbis: 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem as seguintes regras: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 

de. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

             Conforme comprova a Ata de Julgamento da Sessão Pública da Tomada de Preço nº 15/2022, o 

prazo recursal seria até 12 de Abril de 2022. 

             A recorrente em tela enviou por e-mail seu recurso no dia 11/04/2022 e não satisfeita protocolou o 

mesmo no dia 12/04/2022 as 17hr10min, protocolo 20.096/2022 observou o prazo recursal previsto no 

artigo 109, § 6o da Lei 8.666/93, motivo pelo qual o recurso interposto merece conhecimento pela Comissão 

de Licitação.  

III – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

             Em suas razões recursais, a empresa LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-

04, aduz o seguinte: 

          A recorrente inicia suas alegações relatando que no dia 15 de Março de 2022, foi realizada a Sessão 

Pública destinada a análise dos documentos da empresa habilitadas da empresa participante, ocasião que os 

documentos foram submetidos à apreciação pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, de modo 

que a empresa LAGOTELA EIRELI, foi declarada HABILITADA para próxima fase, em seguida aberto 

o envelope de Proposta de preço onde a empresa LAGOTELA EIRELI, ficou  CLASSIFICADA e 

sagrou-se vencedora do certame por ter apresentado preço mais vantajoso à Administração. 

           A recorrente argumenta que no dia 05 de Abril de 2022, foi proferida uma decisão pelos membros 

da Comissão de Licitação, os quais optaram por anular a decisão anterior, de desclassificar a empresa 

LAGOTELA EIRELI, sob o argumento que a mesma não teria atendido o item 6.4.5.4 do Edital, na 

medida em que apresentou a proposta de preço, foi declarado que não era optante pela desoneração em 

folha de pagamento, circunstância que, em tese, alteraria os custos finais de composição unitário da obra.  

          A recorrente salienta no que se refere ao item em questão, entendesse tratar-se de uma hipótese que 

não demanda maiores delongas na medida em que o Edital se mostra bastante claro ao indicar o item 6.4.10, 

que dispõe o seguinte: 

 
         A recorrente aduz inexistência de qualquer empecilho para que, à vista da análise da planilha, a 

postulante possa corrigir eventuais equívocos em seu preenchimento. 

        A recorrente ressalta, no sentido que a Presidente da Comissão de Licitação do Município de 

Rondonópolis – MT, agiu com excesso de rigorismo e que a decisão tomada entre a Comissão de Licitação 

não merece prevalecer, pois é uma mera necessidade de readequação das planilhas de composição de custos, 

não configurando motivo hábil para justificar a desclassificação do Recorrente. 
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          A recorrente salienta que é irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração em 

função de falha/informação que possa ser sanada/suprida mediante a mencionada faculdade de diligência, 

razão pela qual o responsável deveria ter propiciado a correção das falhas junto a licitante interessada, sem 

permitir, contudo a alteração do valor global originalmente proposto. 

IV – DO PEDIDO: 

 

            Diante do exposto, a Recorrente requer que reconheça as Razões do Presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, dando – lhe PROVIMENTO, culminando assim na anulação da decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI. 

  

          Caso a Comissão de Licitação não reconsidere sua decisão e não sendo esse o entendimento, faça o 

recurso subir com as comunicações de praxe à Autoridade Superior, em conformidade com o parágrafo 4º, 

do artigo 109, da Lei8.666/1993. 

 

V – RESPOSTAS AS ALEGAÇÕES: 

 

Inicialmente é preciso registrar que esta licitação tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa 

principalmente o disposto no art. 3º:  

 

“(...) garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

 

É importante esclarecer que a Presidente e os membros da Comissão, ao analisar a habilitação, 

deve se pautar pelos princípios aplicados à Administração Pública, neste caso, em especial os da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia, da legalidade e julgamento objetivo. Em um eventual conflito 

principiológico, deve se pautar naquele em que melhor atenda ao interesse público desde que respeitada a 

legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência.  

Ou seja, a Recorrente não se atentou as exigências editalíssimas, de acordo com o item 6.4.9: 

 
           Sendo assim, a Proposta de Preço apresentada pela empresa LAGOTELA EIRELI, não atendeu as 

exigências do Presente Edital e seus Anexos, apresentando irregularidades e defeitos, os quais dificultaram 

o julgamento da Comissão de Licitação, pois as informações relatadas na Propostas de Preço são 

divergentes, com as Legislações vigentes. 

Desta forma em análise detalhado no recurso interposto, essa Comissão de Licitação tem por 

objetivo zelar e prover os princípios vigentes em lei, visando não só permitir um processo vantajoso a 

Administração pública, mas também um processo que esteja alinhado a todos bons princípios que Lei 

preconiza.  

O primeiro ponto a ser levado em consideração diz respeito a eventualidade de equívocos no 

preenchimento da planilha, porém não se vislumbram erros eventuais, mas sim um erro generalizado de 

cálculo ocasionado pelo BDI incorreto, majorando o valor unitário e final, bem como onerando a 

administração pública. Vale salientar que o fato da empresa apresentar em sua proposta de preço a 

declaração de ser Optante por Não Desoneração, altera completamente o cálculo do BDI, uma vez que sua 

Contribuição Previdenciária se dará em seus Encargos Sociais e não através do CPRB colocado em seu 

BDI, sendo assim o BDI apresentado deveria constar valor diferente do valor apresentado pela empresa.  

O segundo ponto diz respeito a não obrigatoriedade da apresentação de composição de cálculo do 

BDI, entretanto a Administração segue o que pede o Acórdão 2622/2013 que rege o Edital e pauta os 

departamentos para formular o BDI da Administração Pública.  

          Cumpre destacar que em qualquer procedimento licitatório a análise da documentação é feita, 

estritamente sob o crivo estabelecido no Edital de Licitação e seus anexos, bem como, com base na 

legislação em regência. 

         De fato, todos os atos até aqui praticados, pela Comissão de Licitação, foram realizados tendo 

conforme a Lei nº 8.666/93 e as regra editalíssima.  

       Nesse sentido, fica evidente que o ponto atacado pela empresa LAGOTELA EIRELI, não merece 

prosperar. 

VI – DECISÃO 
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        Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório, estão em 

perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios da 

Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

Eficiência. 

        Portanto, procedida à devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, verifica-se que não 

houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação, em especial no que se refere à decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI, onde a mesma não atendeu o item 6.4.5.4 do 

Edital, relativo a sua Proposta de Preço, o qual Declarou não ser optante pela Desoneração em folha de 

pagamento, desta forma, dentro de sua composição de impostos – tributos “I”, o item CPRB deveria estar 

zerado, mais o mesmo contempla o valor de 4,5%, alterando assim todos os valores de custos finais nas 

composições unitárias e consequentemente o valor final da obra. 

        Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário iria ferir os princípios da legalidade, 

isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, a Presidente da Comissão Permanente, 

conhecendo do recurso interposto, NEGA-LHE PROVIMENTO, a empresa LAGOTELA EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04, ratificando os procedimentos subsequentes adotados no certame. 

      Em observância ao disposto no § 4º do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este relatório à 

consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento ou não provimento do recurso 

administrativo interposto pela licitante LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração  

 
 

 

 

Assim sendo, remetemos à Autoridade Superior para análise, requer-se a apreciação definitiva de Vossas 

Excelências. 

 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

De acordo: 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito do Município de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Assunto: Julgamento de recurso administrativo do Tomada de Preço nº 18/2022. 

OBJETO: “CONSTRUÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO PADRE LOTHAR NA QUADRA 

11, RUA BARÃO DE RIO BRANCO, BAIRRO PADRE LOTHAR, CONFORME PROJETO 

BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO 

EDITAL”. 

RECORRENTE: LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

RECORRIDO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

I – INTROITO 

            Trata-se de julgamento de recurso administrativo interposto pela LAGOTELA EIRELI. 

            Com efeito, aludida empresa apresentou seu recurso administrativo, após o julgamento realizado 

pela Comissão de Licitação, insatisfeito com a Desclassificação, interpôs recurso administrativo requerendo 

a reforma da decisão e consequentemente a Classificação da empresa supracitada.  

II – DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Dispõe dos itens 9.1 do Edital que: 

 
Dispõe o artigo 109, § 6o, verbis: 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem as seguintes regras: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 

de. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

             Conforme comprova a Ata de Julgamento da Sessão Pública da Tomada de Preço nº 18/2022, o 

prazo recursal seria até 12 de Abril de 2022. 

             A recorrente em tela enviou por e-mail seu recurso no dia 11/04/2022 e não satisfeita protocolou o 

mesmo no dia 12/04/2022 as 17hr10min, protocolo 20.098/2022 observou o prazo recursal previsto no 

artigo 109, § 6o da Lei 8.666/93, motivo pelo qual o recurso interposto merece conhecimento pela Comissão 

de Licitação.  

III – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

             Em suas razões recursais, a empresa LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-

04, aduz o seguinte: 

          A recorrente inicia suas alegações relatando que no dia 23 de Março de 2022, foi realizada a Sessão 

Pública destinada a análise dos documentos da empresa habilitadas da empresa participante, ocasião que os 

documentos foram submetidos à apreciação pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, de modo 

que a empresa LAGOTELA EIRELI, foi declarada HABILITADA para próxima fase do certame e no 

dia 31de março de 2022 foi aberto o envelope de Proposta de preço onde a empresa LAGOTELA EIRELI, 

ficou  CLASSIFICADA e sagrou-se vencedora do certame por ter apresentado preço mais vantajoso à 

Administração. 

           A recorrente argumenta que no dia 05 de Abril de 2022, foi proferida uma decisão pelos membros 

da Comissão de Licitação, os quais optaram por anular a decisão anterior, de desclassificar a empresa 

LAGOTELA EIRELI, sob o argumento que a mesma não teria atendido o item 6.4.5.4 do Edital, na 

medida em que apresentou a proposta de preço, foi declarado que não era optante pela desoneração em 

folha de pagamento, circunstância que, em tese, alteraria os custos finais de composição unitário da obra.  

          A recorrente salienta no que se refere ao item em questão, entendesse tratar-se de uma hipótese que 

não demanda maiores delongas na medida em que o Edital se mostra bastante claro ao indicar o item 6.4.10, 

que dispõe o seguinte: 

 
         A recorrente aduz inexistência de qualquer empecilho para que, à vista da análise da planilha, a 

postulante possa corrigir eventuais equívocos em seu preenchimento. 

        A recorrente ressalta, no sentido que a Presidente da Comissão de Licitação do Município de 

Rondonópolis – MT, agiu com excesso de rigorismo e que a decisão tomada entre a Comissão de Licitação 

não merece prevalecer, pois é uma mera necessidade de readequação das planilhas de composição de custos, 

não configurando motivo hábil para justificar a desclassificação do Recorrente. 
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          A recorrente salienta que é irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração em 

função de falha/informação que possa ser sanada/suprida mediante a mencionada faculdade de diligência, 

razão pela qual o responsável deveria ter propiciado a correção das falhas junto a licitante interessada, sem 

permitir, contudo a alteração do valor global originalmente proposto. 

IV – DO PEDIDO: 

 

            Diante do exposto, a Recorrente requer que reconheça as Razões do Presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, dando – lhe PROVIMENTO, culminando assim na anulação da decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI. 

  

          Caso a Comissão de Licitação não reconsidere sua decisão e não sendo esse o entendimento, faça o 

recurso subir com as comunicações de praxe à Autoridade Superior, em conformidade com o parágrafo 4º, 

do artigo 109, da Lei8.666/1993. 

 

V – RESPOSTAS AS ALEGAÇÕES: 

 

Inicialmente é preciso registrar que esta licitação tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa 

principalmente o disposto no art. 3º:  

 

“(...) garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

 

É importante esclarecer que a Presidente e os membros da Comissão, ao analisar a habilitação, 

deve se pautar pelos princípios aplicados à Administração Pública, neste caso, em especial os da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia, da legalidade e julgamento objetivo. Em um eventual conflito 

principiológico, deve se pautar naquele em que melhor atenda ao interesse público desde que respeitada a 

legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência.  

Ou seja, a Recorrente não se atentou as exigências editalíssimas, de acordo com o item 6.4.9: 

 
           Sendo assim, a Proposta de Preço apresentada pela empresa LAGOTELA EIRELI, não atendeu as 

exigências do Presente Edital e seus Anexos, apresentando irregularidades e defeitos, os quais dificultaram 

o julgamento da Comissão de Licitação, pois as informações relatadas na Propostas de Preço são 

divergentes, com as Legislações vigentes. 

Desta forma em análise detalhado no recurso interposto, essa Comissão de Licitação tem por 

objetivo zelar e prover os princípios vigentes em lei, visando não só permitir um processo vantajoso a 

Administração pública, mas também um processo que esteja alinhado a todos bons princípios que Lei 

preconiza.  

O primeiro ponto a ser levado em consideração diz respeito a eventualidade de equívocos no 

preenchimento da planilha, porém não se vislumbram erros eventuais, mas sim um erro generalizado de 

cálculo ocasionado pelo BDI incorreto, majorando o valor unitário e final, bem como onerando a 

administração pública. Vale salientar que o fato da empresa apresentar em sua proposta de preço a 

declaração de ser Optante por Não Desoneração, altera completamente o cálculo do BDI, uma vez que sua 

Contribuição Previdenciária se dará em seus Encargos Sociais e não através do CPRB colocado em seu 

BDI, sendo assim o BDI apresentado deveria constar valor diferente do valor apresentado pela empresa.  

O segundo ponto diz respeito a não obrigatoriedade da apresentação de composição de cálculo do 

BDI, entretanto a Administração segue o que pede o Acórdão 2622/2013 que rege o Edital e pauta os 

departamentos para formular o BDI da Administração Pública.  

          Cumpre destacar que em qualquer procedimento licitatório a análise da documentação é feita, 

estritamente sob o crivo estabelecido no Edital de Licitação e seus anexos, bem como, com base na 

legislação em regência. 

         De fato, todos os atos até aqui praticados, pela Comissão de Licitação, foram realizados tendo 

conforme a Lei nº 8.666/93 e as regra editalíssima.  

       Nesse sentido, fica evidente que o ponto atacado pela empresa LAGOTELA EIRELI, não merece 

prosperar. 

VI – DECISÃO 
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        Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório, estão em 

perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios da 

Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

Eficiência. 

        Portanto, procedida à devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, verifica-se que não 

houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação, em especial no que se refere à decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI, onde a mesma não atendeu o item 6.4.5.4 do 

Edital, relativo a sua Proposta de Preço, o qual Declarou não ser optante pela Desoneração em folha de 

pagamento, desta forma, dentro de sua composição de impostos – tributos “I”, o item CPRB deveria estar 

zerado, mais o mesmo contempla o valor de 4,5%, alterando assim todos os valores de custos finais nas 

composições unitárias e consequentemente o valor final da obra. 

        Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário iria ferir os princípios da legalidade, 

isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, a Presidente da Comissão Permanente, 

conhecendo do recurso interposto, NEGA-LHE PROVIMENTO, a empresa LAGOTELA EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04, ratificando os procedimentos subsequentes adotados no certame. 

      Em observância ao disposto no § 4º do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este relatório à 

consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento ou não provimento do recurso 

administrativo interposto pela licitante LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

 

Assim sendo, remetemos à Autoridade Superior para análise, requer-se a apreciação definitiva de 

Vossas Excelências. 

 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

De acordo: 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito do Município de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Assunto: Julgamento de recurso administrativo do Tomada de Preço nº 24/2022. 

OBJETO: “CERCAMENTO E PAISAGISMO DA PRAÇA DO BAIRRO ANTONIO GERALDINI, 

NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO, AREA INSTITUCIONAL DO ANTONIO GERALDINI – 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO EDITAL”. 

RECORRENTE: LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

RECORRIDO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

I – INTROITO 

            Trata-se de julgamento de recurso administrativo interposto pela LAGOTELA EIRELI. 

            Com efeito, aludida empresa apresentou seu recurso administrativo, após o julgamento realizado 

pela Comissão de Licitação, insatisfeito com a Desclassificação, interpôs recurso administrativo requerendo 

a reforma da decisão e consequentemente a Classificação da empresa supracitada.  

II – DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Dispõe dos itens 9.1 do Edital que: 

 
Dispõe o artigo 109, § 6o, verbis: 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem as seguintes regras: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 

de. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

             Conforme comprova a Ata de Julgamento da Sessão Pública da Tomada de Preço nº 24/2022, o 

prazo recursal seria até 12 de Abril de 2022. 

             A recorrente em tela enviou por e-mail seu recurso no dia 11/04/2022 e não satisfeita protocolou o 

mesmo no dia 12/04/2022 as 17hr09min, protocolo 20.095/2022 observou o prazo recursal previsto no 

artigo 109, § 6o da Lei 8.666/93, motivo pelo qual o recurso interposto merece conhecimento pela Comissão 

de Licitação.  

III – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

             Em suas razões recursais, a empresa LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-

04, aduz o seguinte: 

          A recorrente inicia suas alegações relatando que no dia 30 de Março de 2022, foi realizada a Sessão 

Pública destinada a análise dos documentos da empresa habilitadas da empresa participante, ocasião que os 

documentos foram submetidos à apreciação pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, de modo 

que a empresa LAGOTELA EIRELI, foi declarada HABILITADA para próxima fase, em seguida aberto 

o envelope de Proposta de preço onde a empresa LAGOTELA EIRELI, ficou  CLASSIFICADA e 

sagrou-se vencedora do certame por ter apresentado preço mais vantajoso à Administração. 

           A recorrente argumenta que no dia 05 de Abril de 2022, foi proferida uma decisão pelos membros 

da Comissão de Licitação, os quais optaram por anular a decisão anterior, de desclassificar a empresa 

LAGOTELA EIRELI, sob o argumento que a mesma não teria atendido o item 6.4.5.4 do Edital, na 

medida em que apresentou a proposta de preço, foi declarado que não era optante pela desoneração em 

folha de pagamento, circunstância que, em tese, alteraria os custos finais de composição unitário da obra.  

          A recorrente salienta no que se refere ao item em questão, entendesse tratar-se de uma hipótese que 

não demanda maiores delongas na medida em que o Edital se mostra bastante claro ao indicar o item 6.4.10, 

que dispõe o seguinte: 

 
         A recorrente aduz inexistência de qualquer empecilho para que, à vista da análise da planilha, a 

postulante possa corrigir eventuais equívocos em seu preenchimento. 

        A recorrente ressalta, no sentido que a Presidente da Comissão de Licitação do Município de 

Rondonópolis – MT, agiu com excesso de rigorismo e que a decisão tomada entre a Comissão de Licitação 

não merece prevalecer, pois é uma mera necessidade de readequação das planilhas de composição de custos, 

não configurando motivo hábil para justificar a desclassificação do Recorrente. 

          A recorrente salienta que é irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração em 

função de falha/informação que possa ser sanada/suprida mediante a mencionada faculdade de diligência, 
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razão pela qual o responsável deveria ter propiciado a correção das falhas junto a licitante interessada, sem 

permitir, contudo a alteração do valor global originalmente proposto. 

IV – DO PEDIDO: 

 

            Diante do exposto, a Recorrente requer que reconheça as Razões do Presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, dando – lhe PROVIMENTO, culminando assim na anulação da decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI. 

  

          Caso a Comissão de Licitação não reconsidere sua decisão e não sendo esse o entendimento, faça o 

recurso subir com as comunicações de praxe à Autoridade Superior, em conformidade com o parágrafo 4º, 

do artigo 109, da Lei8.666/1993. 

 

V – RESPOSTAS AS ALEGAÇÕES: 

 

Inicialmente é preciso registrar que esta licitação tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa 

principalmente o disposto no art. 3º:  

 

“(...) garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

 

É importante esclarecer que a Presidente e os membros da Comissão, ao analisar a habilitação, 

deve se pautar pelos princípios aplicados à Administração Pública, neste caso, em especial os da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia, da legalidade e julgamento objetivo. Em um eventual conflito 

principiológico, deve se pautar naquele em que melhor atenda ao interesse público desde que respeitada a 

legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência.  

Ou seja, a Recorrente não se atentou as exigências editalíssimas, de acordo com o item 6.4.9: 

 
           Sendo assim, a Proposta de Preço apresentada pela empresa LAGOTELA EIRELI, não atendeu as 

exigências do Presente Edital e seus Anexos, apresentando irregularidades e defeitos, os quais dificultaram 

o julgamento da Comissão de Licitação, pois as informações relatadas na Propostas de Preço são 

divergentes, com as Legislações vigentes. 

Desta forma em análise detalhado no recurso interposto, essa Comissão de Licitação tem por 

objetivo zelar e prover os princípios vigentes em lei, visando não só permitir um processo vantajoso a 

Administração pública, mas também um processo que esteja alinhado a todos bons princípios que Lei 

preconiza.  

O primeiro ponto a ser levado em consideração diz respeito a eventualidade de equívocos no 

preenchimento da planilha, porém não se vislumbram erros eventuais, mas sim um erro generalizado de 

cálculo ocasionado pelo BDI incorreto, majorando o valor unitário e final, bem como onerando a 

administração pública. Vale salientar que o fato da empresa apresentar em sua proposta de preço a 

declaração de ser Optante por Não Desoneração, altera completamente o cálculo do BDI, uma vez que sua 

Contribuição Previdenciária se dará em seus Encargos Sociais e não através do CPRB colocado em seu 

BDI, sendo assim o BDI apresentado deveria constar valor diferente do valor apresentado pela empresa.  

O segundo ponto diz respeito a não obrigatoriedade da apresentação de composição de cálculo do 

BDI, entretanto a Administração segue o que pede o Acórdão 2622/2013 que rege o Edital e pauta os 

departamentos para formular o BDI da Administração Pública.  

          Cumpre destacar que em qualquer procedimento licitatório a análise da documentação é feita, 

estritamente sob o crivo estabelecido no Edital de Licitação e seus anexos, bem como, com base na 

legislação em regência. 

         De fato, todos os atos até aqui praticados, pela Comissão de Licitação, foram realizados tendo 

conforme a Lei nº 8.666/93 e as regra editalíssima.  

       Nesse sentido, fica evidente que o ponto atacado pela empresa LAGOTELA EIRELI, não merece 

prosperar. 

VI – DECISÃO 

        Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório, estão em 

perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios da 
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Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

Eficiência. 

        Portanto, procedida à devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, verifica-se que não 

houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação, em especial no que se refere à decisão que 

DESCLASSIFICOU a empresa LAGOTELA EIRELI, onde a mesma não atendeu o item 6.4.5.4 do 

Edital, relativo a sua Proposta de Preço, o qual Declarou não ser optante pela Desoneração em folha de 

pagamento, desta forma, dentro de sua composição de impostos – tributos “I”, o item CPRB deveria estar 

zerado, mais o mesmo contempla o valor de 4,5%, alterando assim todos os valores de custos finais nas 

composições unitárias e consequentemente o valor final da obra. 

        Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário iria ferir os princípios da legalidade, 

isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, a Presidente da Comissão Permanente, 

conhecendo do recurso interposto, NEGA-LHE PROVIMENTO, a empresa LAGOTELA EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04, ratificando os procedimentos subsequentes adotados no certame. 

      Em observância ao disposto no § 4º do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este relatório à 

consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento ou não provimento do recurso 

administrativo interposto pela licitante LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.368.585/0001-04. 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

 

Assim sendo, remetemos à Autoridade Superior para análise, requer-se a apreciação definitiva de 

Vossas Excelências. 

 

 

Rondonópolis, 18 de Abril de 2022. 

 

 

De acordo: 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito do Município de Rondonópolis 
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LEI Nº 12.168  -   DE  13 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe em alterar o nome da Rua A, que fica localizado no loteamento  Nossa 

Senhora do Amparo e Vila Santa Maria para Rua Andradina no mesmo logradouro. 

 
 

   

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU 

O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONALDO CÍCERO 

CARDOSO, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 4º do Art. 59 da 

Lei Orgânica do Município, promulga os seguintes dispositivos da Lei: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua A, para Rua Andradina. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 

                      

     Rondonópolis (MT), 13 de abril de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 
 

 

                

Ronaldo Cícero Cardoso 

Primeiro Vice-Presidente 
     

 

           

Cláudio Antônio de Carvalho 

Primeiro Secretário 
 

 

 

 

 

 

 

PL Nº 01/2022 – Ver. Reginaldo Santos 

Publicada no DIORONDON. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 08/04/2022.  
 

 

. 

Rondonópolis, 08 de abril de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                           

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2022 106321 
Antonia Ferreira 

dos Santos Oliveira 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

06/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 106941 
Diraci Xavier 

Marques Ferreira 
Apoio Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

05/04/2022 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

463/2022 44490 
Santa Donizeth 

Unas 
Apoio Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

05/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 128406 
Helena Maria 

Correia Batista 
Apoio Instrumental 

01 dias – no dia 06/04/2022 – 

Licença Médica. 

463/2022 1560103 

Rosimeire 

Raimunda 

Simplicio 

Rodrigues 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

06/04/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2022 1556040 
Marinalva 

Inocêncio 

Técnico de 

Enfermagem 

05 dias – a partir do dia 

05/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 1559084 
Ana Claudia 

Macedo Rodrigues 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

02 dias – a partir do dia 

06/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 154970 
Helenice Xavier 

Ribeiro 

Agente de Combate 

As Endemias 

14 dias – a partir do dia 

04/04/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

463/2022 1557432 
Pamela de Freitas 

Souza 

Técnico de 

Enfermagem 

03 dias – a partir do dia 

06/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 1553374 
Arildo Lemos 

Barbosa 

Agente de Combate 

as Endemias 

02 dias – a partir do dia 

07/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 216356 
Lucineide 

Goncalves Martins 

Auxiliar 

Consultório 

Dentário 

02 dias – a partir do dia 

07/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 121126 

Neurizete Rosa 

Soares De Morais 

Oliveira 

Agente de Combate 

as Endemias 

02 dias – a partir do dia 

07/04/2022 – Licença 

Médica. 

463/2022 1556018 
Paula Fernanda 

Sousa Freitas 

Médico Veterinário 

- Nasf 

12 dias – a partir do dia 

07/04/2022 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 

15/12/2008. 
 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 476/2022 

 

 

  Rondonópolis 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1559122 
Sarah Souza Barbosa

   

 Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Saúde 

60 dias a partir 

de 

31/05/2022 

à 

29/07/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 14/04/2022.  
 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

481/2022 167800 
Aldezi Cavalcante 

da Silva Costa 
Apoio Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

11/04/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

481/2022 1554182 
Renata Lopes 

Valerio Oliveira 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

04/04/2022 – Licença Para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

481/2022 154563 
Elisangela Oliveira 

Braga Ferreira 
Docente 

15 dias – a partir do dia 

12/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 91332 
Cassia Sirlene 

Castilho de Oliveira 
Docente 

01 dias – no dia 11/04/2022 – 

Licença Médica. 

481/2022 114227 
Rose Mary Brito 

Silva Alves 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dias – no dia 11/04/2022 – 

Licença Médica. 

481/2022 169056 
Claudia Andrade 

Pereira Ribeiro 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

12/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 148750 Neide Rossi Docente 

07 dias – a partir do dia 

12/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 1554910 
Alessandra Pereira 

Domingues 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

13/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 216836 
Cleane de Souza 

Neves Pimentel 

Agente 

Administrativo 

02 dias – a partir do dia 

13/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 1559605 
Leidyane Santos 

Souza de Oliveira 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

13/04/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

481/2022 1559777 
Nubia Lucia Lemos 

Goncalves Penalva 

Assessor 

Administrativo e 

Jurídico 

01 dia – no dia 08/04/2022 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

481/2022 175315 
Ieda Maria Frazao 

de Anicezio 
Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 11/04/2022 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

481/2022 1556552 
Lilian Cristina de 

Matos Mafra 

Técnico 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

13/04/2022 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 14 de abril de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                           

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

481/2022 186708 
Renata Souza da 

Silva 

Agente de Combate 

as Endemias 

120 dias – a partir do dia 

06/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 1559050 
Jadson Dreger de 

Araujo 

Agente de Combate 

as Endemias 

04 dias – a partir do dia 

11/04/2022 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

481/2022 1559130 
Jakeline Miranda de 

Oliveira Pereira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 11/04/2022 – 

Licença Médica. 

481/2022 226084 
Maria de Fatima 

Costa Gomes 

Técnico de 

Enfermagem 

03 dias – a partir do dia 

12/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 138746 
Claudia Regina 

Soares Garcia 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 12/04/2022 – 

Licença Médica. 

481/2022 137944 
Regiany Maria dos 

Santos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 

12/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 135321 
Angela Dabela 

Lanoa 

Técnico 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

13/04/2022 – Licença 

Médica. 

481/2022 1559084 
Ana Claudia 

Macedo Rodrigues 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

120 dias – a partir do dia 

13/04/2022 – Licença 

Maternidade. 

481/2022 1303872 
Cidia Fonseca de 

Freitas 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 13/04/2022 – 

Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

481/2022 1559129 
Natacha Melissa de 

Lima Vargas 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

02 dias – a partir do dia 

13/04/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

481/2022 114561 
Wilmar Alves de 

Andrade Filho 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 12/04/2022 – 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 18/04/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 491/2022 

 

 

 Rondonópolis, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1559175 
Camila Nunes 

Pereira 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 13/04/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 28/04/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 16/05/2022.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 18/04/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 486/2022 

 

 

 Rondonópolis, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1558387 
Eliane Alves de 

Siqueira 

Auxiliar 

Consultório 

Dentário da 

Família 

• Concedidos 10 dias de 

Prorrogação de Licença Médica 
de competência do município a 

partir de 18/04/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 28/04/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 02/05/2022.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 06/2022/RH/SMGP  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 300/2022.  

  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º- Designar a servidora LETICIA LORRAYNE RODRIGUES BARCELO, 

matrícula 221228, inscrita no CPF sob o nº 049.XXX.XXX-01, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 300/2022, 

cuja a vigência é de 16/03/2022 a 14/06/2022, e o objeto é a contratação de empresa  

especializada  para  ministrar curso online “in company”. Aplicação da Instrução Normativa 

nº 003/2021 – Reequilibrio Econômico-Financeiro de contratos de obras de engenharia com 

carga horária de 14 horas, para atualizar e capacitar os servidores da equipe técnica e jurídica 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no Municipio de Rondonópolis-MT, junto a 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Infraestrutura.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

16/03/2022.  

 

Rondonópolis/MT, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/ABRIL/2022/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1613/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF. 
DULCINEIA CASCÃO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 18 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 
O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: ANTONIO FRANCISCO GOMES DA SILVA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/ 2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 1.882,38 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANTONIO FRANCISCO GOMES DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1614/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB GISÉLI DA 
NOBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 29 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: ANTONIO TAVEIRA DA SILVA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 3.032,72 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANTONIO TAVEIRA DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1615/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB IR. ELZA 
GEOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: CLAUDIA CRISTINA CHAVES 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CLAUDIA CRISTINA CHAVES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1616/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES 
FIGUEREDO MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 
O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: CLAUDIA REGINA RODRIGUES PEREIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 05/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 05/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CLAUDIA REGINA RODRIGUES PEREIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1617/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA 
MARIA APARECIDA , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 
P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: DIRCEIA DE FATIMA SANTIAGO 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,90 
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Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DIRCEIA DE FATIMA SANTIAGO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1618/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI CELINA FIALHO, NA 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP 
E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: ADRIA REGINA MIRANDA DE OLIVEIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ADRIA REGINA MIRANDA DE OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1619/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELIANE APARECIDA 
DE OLIVEIRA , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: AMANDA GONCALVES DE SOUZA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 23/04/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e AMANDA GONCALVES DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1620/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI AUGUSTIM ALVES 
DE OLIVEIRA , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: ANA MARIA MOREIRA DA SILVA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA MARIA MOREIRA DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1622/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA LIEGE 
SANTOS , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: DANIELLY CRISTINY RODRIGUES DE SOUZA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DANIELLY CRISTINY RODRIGUES DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1623/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL DE 
OLIVEIRA DIAS , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 
P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: ELZIANE DA COSTA DA SILVA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
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Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 27/09/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELZIANE DA COSTA DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1627/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NA 2º SEMESTRE NA FACULDADE PITAGORAS 
UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: ANNA LUISA DA CONCEICAO VELOSO 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANNA LUISA DA CONCEICAO VELOSO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1628/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NA 1º ANO NA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RONDONOPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI AGTON KAYRO LEITE DOS SANTOS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 
HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: BIANCA PEREIRA DOS ANJOS 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal : 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BIANCA PEREIRA DOS ANJOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1629/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 5º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE PITAGORAS 
UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES, COM CARGA HORÁRIA DE 30 
HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: CAROLINE DA SILVA BRITES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CAROLINE DA SILVA BRITES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1630/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE PITAGORAS, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JONAS NUNES CAVALCANTE, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: CICERA RENATA SOARES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 05/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 05/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CICERA RENATA SOARES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1631/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 5º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE 
ANHANGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI MONTEIRO LOBATO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 
HORAS SEMANAIS, ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: CRISTIANE ALVES CABRAL DE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal:1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 31/10/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTIANE ALVES CABRAL DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1632/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE PITAGORAS 
UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES DE SOUZA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: DEYSE OLIVEIRA NEVES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DEYSE OLIVEIRA NEVES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1633/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO EDUC FÍSICA NO 7º SEMESTRE NA FACULDADE UNIC ARY COELHO 
, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª EVANIA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: AGDA CAROLINE RODRIGUES DE SOUSA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e AGDA CAROLINE RODRIGUES DE SOUSA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1634/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA NO 5º SEMESTRE NA FACULDADE UNIC ARY 
COELHO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA DULCINEIA CASCÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: ANDREIA FERREIRA DA SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANDREIA FERREIRA DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1635/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE PITAGORAS 
UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEF 1º DE MAIO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: DAIARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA SALES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 01/04/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DAIARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA SALES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1636/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 5º SERIE NA FACULDADE UNICESUMAR, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1º DE MAIO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: DAILY CRISTINA DA SILVA GONCALVES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 05/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 05/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DAILY CRISTINA DA SILVA GONCALVES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1637/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NA 1º SEMESTRE NA UNIASSELVI, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: DANIELE NOGUEIRA FETTER 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DANIELE NOGUEIRA FETTER 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1638/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 6º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE PITAGORAS 
UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 
HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: ELIZANGELA BARBOSA SAMPAIO  
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 18/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELIZANGELA BARBOSA SAMPAIO -----------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1639/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNIASSELVI, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: FERNANDA DA SILVA GOMES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e FERNANDA DA SILVA GOMES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1640/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 7º SÉRIE NA UNIC FAIR, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA EMEF CPAC SÃO JOSÉ, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 
Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: JOYANE DE SOUZA GONCALVES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOYANE DE SOUZA GONCALVES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1641/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA ANHANGUERA - UNIDERP, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 
DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: KATIANE MEDING 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KATIANE MEDING 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1643/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA ANHANGUERA - UNIDERP, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 
DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: FRANCIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e FRANCIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1642/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA ANHANGUERA - UNIDERP, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1º DE MAIO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 
A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: KELLY HORRANY DE SOUZA GALBE 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KELLY HORRANY DE SOUZA GALBE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1645/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GEOGRAFIA LICENCIATURA NO 8º SEMESTRE NA 
ANHANGUERA - UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO CESAR DOMINGOS DA SILVA, COM CARGA 
HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: FRANCISCO FABIO DOS SANTOS 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e FRANCISCO FABIO DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1646/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY, NA SEC. 
MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS 
LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021  
Contratada: JULIANA DA SILVA ALMEIDA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JULIANA DA SILVA ALMEIDA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1647/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNICESUMAR, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRTO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: LAYANNE ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LAYANNE ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1648/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, 
NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: LUCIMEIRE DO ESPIRITO SANTO PAIM 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,9900 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 04/08/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCIMEIRE DO ESPIRITO SANTO PAIM 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1649/2022 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.176 

Rondonópolis, 18 de abril de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

54 
 

54 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 3º SEMESTRE NA ANHANGUERA - UNIDERP, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: GRACIELLE MARTINS MORAES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GRACIELLE MARTINS MORAES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1650/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS NO 1º SEMESTRE NA UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: LEICIANE TEIXEIRA DE SOUSA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 08/04/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LEICIANE TEIXEIRA DE SOUSA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1651/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA, 
NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: GISELY SOARES DA SILVA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,9900 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GISELY SOARES DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1652/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNOPAR ANHANGUERA, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 
DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: LEIDYANE SOUZA CAVALCANTE 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LEIDYANE SOUZA CAVALCANTE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1653/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO 
ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 
P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: GIULIANO RONDON FERREIRA BRAVO 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GIULIANO RONDON FERREIRA BRAVO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1654/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FISICA NO 3º SEMESTRE NA UNOPAR 
ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.176 

Rondonópolis, 18 de abril de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

55 
 

55 
 

Contratada: LUIS CARLOS SILVA COSTA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUIS CARLOS SILVA COSTA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1655/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 
P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: GLAUCIA DOS SANTOS LOPES 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GLAUCIA DOS SANTOS LOPES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1656/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF. 
GILDAZIA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 
O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: IVAN DE OLIVEIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 09/06/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IVAN DE OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1657/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE MATEMATICA LICENCIATURA  NO 2° ANO NA UFR, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSOR GERALDO JOSE DE OLIVEIRA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: GUSTAVO MARTINS FERREIRA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GUSTAVO MARTINS FERREIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1658/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB NOSSA 
SENHORA APARECIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 16 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 
O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: JHON WANDER SILVA CUSTODIO 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 1673,23 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JHON WANDER SILVA CUSTODIO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1659/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNOPAR ANHANGUERA, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI MONTEIRO LOBATO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MARCIANE DE MORAES GORGONHO BARBOSA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
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Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCIANE DE MORAES GORGONHO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1660/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF. EVANIA 
RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: KESSIA ANTONIA CARNAIBA TEIXEIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 16/05/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KESSIA ANTONIA CARNAIBA TEIXEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1661/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNOPAR ANHANGUERA, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSOR GERALDO JOSÉ, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MARIA JOSE ANDRADE DE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA JOSE ANDRADE DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1662/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ROSALINO 
ANTONIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: LAICY LEICY DE LIMA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 05/06/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LAICY LEICY DE LIMA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1663/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 3º SEMESTRE NA UNOPAR ANHANGUERA, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO LOPES, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 
A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MATEUS DA CUNHA CHAGAS DE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MATEUS DA CUNHA CHAGAS DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1664/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FREI MILTON, 
NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: LINDAURA PEREIRA DE SOUSA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
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Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LINDAURA PEREIRA DE SOUSA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1665/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES 
FIGUEIREDO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: LUCINEIDE REZENDE DE SOUZA LISBOA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCINEIDE REZENDE DE SOUZA LISBOA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1666/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAE MARGARIDA, 
NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: MARIA NANTES MACEDO 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 01/08/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA NANTES MACEDO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1667/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JONAS NUNES 
CAVALCANTE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: NAYARA APARECIDA NUNES DE LARA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 01/08/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NAYARA APARECIDA NUNES DE LARA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1668/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY PEREIRA, NA 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP 
E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: PRISCILLA DA SILVA FERRON 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e PRISCILLA DA SILVA FERRON 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1669/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI CELINA FIALHO 
BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: ROZANGELA FERREIRA MAGDALENA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 13/05/2022 
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Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROZANGELA FERREIRA MAGDALENA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1670/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA LICECIATURA NO 3° ANO NA UFMT, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JÉSSICA ADRIANA FERREIRA LIMA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: HELENY DE SOUZA OLIVEIRA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,00 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e HELENY DE SOUZA OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1671/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS 
BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: SANDRA BERNARDINO DA SILVA SANTOS 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 14/05/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SANDRA BERNARDINO DA SILVA SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1672/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOANA MARIA DOS 
ANJOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: STEPHANIE CABREIRA SAMPAIO 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 28/07/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e STEPHANIE CABREIRA SAMPAIO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1673/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO LOPES DA 
SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: SUELY LUCAS DA COSTA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SUELY LUCAS DA COSTA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1674/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOSE ANTONIO DE 
OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: SUZELEI MELO 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SUZELEI MELO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1675/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA LICECIATURA NO 1°SEMESTRE NA PITAGORAS 
UNOPAR ANHAGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA, COM CARGA HORÁRIA 
DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: JULIA HELENA RODRIGUES SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JULIA HELENA RODRIGUES SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1676/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROF LIEGE 
SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: VALDENICE GOUVEIA DE SOUSA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VALDENICE GOUVEIA DE SOUSA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1677/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF PRIMEIRO DE 
MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: MAGDA SILVA MANGABEIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MAGDA SILVA MANGABEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1678/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS NO 1° SEMESTRE NA ANHAGUERA UNIDERP PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: KARINA SOUZA GALBE DOS SANTOS 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 31/08/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KARINA SOUZA GALBE DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1679/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA NO 9º SERIE NA UNIC ARY COELHO, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: LUCIO CAETANO DE SOUZA NETO 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 31/10/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCIO CAETANO DE SOUZA NETO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1680/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS NO 1º MÓDULO NA FACULDADE INVEST, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 
A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: NARLIZA DIAS DA ROCHA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 12/04/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NARLIZA DIAS DA ROCHA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1681/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTORIA LICENCIATURA NO 1° ANO NA UFR, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MAIANA PINHEIRO DE JESUS 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MAIANA PINHEIRO DE JESUS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1682/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA NO 1º ANO NA UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 
EMEI CORA CORALINA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 
28/03/2012.  
Contratada: NATIELEN TRINDADE SANTOS 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,40 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NATIELEN TRINDADE SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1683/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA NO 1º ANO NA UNICESUMAR, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA CMEI ENÉZIO MACHADO VIEIRA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 
LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: ROSIMEIRE FERREIRA GARCIA COSTA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 05/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 05/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSIMEIRE FERREIRA GARCIA COSTA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1684/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA ANHANGUERA UNIDERP, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELY CARLOS SILVA NUNIS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: SILVANIA RODRIGUES DA SILVA MELANDRE 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SILVANIA RODRIGUES DA SILVA MELANDRE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1685/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 3º SEMESTRE NA UNIASSELVI, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA CMEI JOAO CESAR DOMINGOS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 
LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: STEFANY MELLYSA SANTOS DUARTE BASTOS 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e STEFANY MELLYSA SANTOS DUARTE BASTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1686/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 4º SEMESTRE NA FACULDADE CRUZEIRO DO 
SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNOLIA ANGELICA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: TANIA AREVALDO SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TANIA AREVALDO SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1687/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NA 1ª SÉRIE NA UNOPAR ANHANGUERA, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELY CARLOS SILVA NUNIS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: VANESSA PAES DE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VANESSA PAES DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1688/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º PERIODO NA UNIFAEL/SER, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA CMEI JESSICA ADRIANA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 
Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: VERONICA CASSIA FERREIRA DE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal:1.236,24 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VERONICA CASSIA FERREIRA DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1689/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 4º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE CRUZEIRO 
DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMBEC FAZENDA CARIMA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MARIA FERREIRA DE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA FERREIRA DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1690/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO 
VENANCIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: MARIA CELIA GOMES DIAS 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA CELIA GOMES DIAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1691/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SÉRIE NA UNICESUMAR, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA UMEI NATÁLIA MÁXIMO LIMA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: VERONICA PAULA FERREIRA DE ARRUDA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 15/06/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VERONICA PAULA FERREIRA DE ARRUDA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1692/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PRINCESA 
ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1693/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 3º SEMESTRE NA UNIDERP ANHANGUERA, 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ARAO GOMES BEZERRA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MARIA REGINA GUILHERME 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA REGINA GUILHERME 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1694/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 4º ANO NA UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 
UMEI JOSE DOS REIS SALES, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 
DE 28/03/2012.  
Contratada: VICENTE HENRIQUE MONTEIRO LIMA NEVES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VICENTE HENRIQUE MONTEIRO LIMA NEVES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1695/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ROSALINO 
ANTONIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 23 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: MARILETH SILVA FRANCO 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2405,26 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARILETH SILVA FRANCO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1696/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO 
VENANCIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: MARTA HONORATO DA SILVA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARTA HONORATO DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1697/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ROSALINO 
ANTONIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: NEIRE NASCIMENTO MATIUSSU 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NEIRE NASCIMENTO MATIUSSU 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1698/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO 
SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: NILSON LUIZ FERREIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 26/05/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NILSON LUIZ FERREIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1699/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA NO 3º ANO NA UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 
CMEI JESSICA ADRIANA FERREIRA LIMA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: VICTORIA SOUZA SANTOS DE MORAES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VICTORIA SOUZA SANTOS DE MORAES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1700/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTORIA NO 3° ANO NA UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 
EMEF PROF GILDAZIA DE SOUZA PIROZZI, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MAURICIO FAGNER DA SILVA MONTEIRO 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MAURICIO FAGNER DA SILVA MONTEIRO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1701/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ARAO GOMES 
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BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 23 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: OLINTO CARDOZO DOS SANTOS 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2405,26 
Vigência Inicial: 05/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 05/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e OLINTO CARDOZO DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1702/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC SÃO 
JOSE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: OSLAINE ROBERTA DE SIQUEIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e OSLAINE ROBERTA DE SIQUEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1703/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES 
PEREIRA DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 
O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: ROZANGELA PEREIRA DE SOUZA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROZANGELA PEREIRA DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1704/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB DULCINEIA, 
NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: SOELIMALIA REZENDE MIRANDA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SOELIMALIA REZENDE MIRANDA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1705/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIENCIAS NO 7º SEMESTRE NA IFMT, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA EMEB PROF° EVANIA RODRIGUES DA SILVA COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 
LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MERANDA FERREIRA DE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MERANDA FERREIRA DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1706/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC SÃO 
JOSE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
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002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: SILVANIA MARIA COSTA SILVA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SILVANIA MARIA COSTA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1707/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CPAC SÃO JOSE, NA 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP 
E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: VALERIA SOUZA MARTINS 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VALERIA SOUZA MARTINS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1708/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 5º SEMESTRE NA ANHAGUERA UNIDERP, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 
DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: MERIDIANE MACEDO SANTANA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MERIDIANE MACEDO SANTANA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1709/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 6º SEMESTRE NA ANHAGUERA UNIDERP, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB NOSSA SENHORA APARECIDA  COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: RIVANDA APARECIDA VIEIRA DE ARAUJO 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RIVANDA APARECIDA VIEIRA DE ARAUJO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1710/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNIASSELVI/LEONARDO DA 
VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: RO ANNE SOUZA SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,2400 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JULIANA DA SILVA MODESTO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1711/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 3° ANO NA UFMT, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA DE MIRANDA COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: SABRINA LUIZA DE SOUZA ANTUNES 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
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Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SABRINA LUIZA DE SOUZA ANTUNES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1712/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA  NO 9° SERIE NA UNIC FAIR ARY COELHO , PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: SIMONE AUGUSTA RODRIGUES DA SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 30/07/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SIMONE AUGUSTA RODRIGUES DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1713/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GEOGRAFIA NO 2º ANO NA UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 
EMEF CPAC SÃO JOSE, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 
28/03/2012. 
Contratada: TAMIRIS BOHRER DE AVILA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TAMIRIS BOHRER DE AVILA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1714/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA FACULDADE CRUZEIRO DO 
SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF° DULCINEIA CASCAO BARBOSA COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: THALYTA DE SOUZA SILVA CRUZ 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THALYTA DE SOUZA SILVA CRUZ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1715/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE PITAGORAS 
UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ROSALINO ANTONIO DA SILVA COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: VALERIA FUZETTE SOUZA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 31/10/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VALERIA FUZETTE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1726/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIENCIAS BIOLOGICAS NO 3º ANO NA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE RONDONOPOLIS URF, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI MARCIA GLEIBE, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012 
Contratada: JENNY CAROLAINE FERREIRA DA SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 01/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JENNY CAROLAINE FERREIRA DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1727/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º PERIODO NA FACULDADE UNIFAEL, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSOR GERALDO JOSE, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 
ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012 
Contratada: REGIANE DE ARRUDA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO  
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e REGIANE DE ARRUDA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1723/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE NUTRIÇÃO NO 3º SEMESTRE NA UNIVERSIDADE UNIC ARY 
COELHO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INFRA ESTRUTURA, COM CARGA HORÁRIA 
DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 
Contratada: ANA CLARA PIATO E SILVA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA CLARA PIATO E SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1724/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GEOGRAFIA NO 4º ANO NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDONOPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF EVANIA RODRIGUES, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012 
Contratada: VICTOR DOS SANTOS LARA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 05/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 05/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VICTOR DOS SANTOS LARA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1725/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 1º SERIE NA UNICESUMAR, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA EMEF FREI MILTON MARQUES DA SILVA, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 
COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012 
Contratada: RAQUEL STHEFFANY TEBURCIO PINHEIRO 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 06/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAQUEL STHEFFANY TEBURCIO PINHEIRO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1719/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF IRMA ELZA 
GEOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: JEYSA CRYSTHINA PEREIRA 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 08/04/2022  Vigência Final: 17/05/2022 
Data da Assinatura: 08/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JEYSA CRYSTHINA PEREIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1720/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CPAC SÃO JOSE, NA 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP 
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E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021. 
Contratada: MARCILENE MACIEL DOS ANJOS 
Processo Seletivo Simplificado n°:        2/2021 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCILENE MACIEL DOS ANJOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1718/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY 
APARECIDO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº.11.972/2021 
Contratada: CRISTIANE MARIA DE JESUS FREITAS 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Remuneração Mensal: 2.718,99 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTIANE MARIA DE JESUS FREITAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1717/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE MATEMÁTICA NO 2º ANO NA UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 
7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: PEDRO HENRIQUE SANTOS HURTADO 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 07/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e PEDRO HENRIQUE SANTOS HURTADO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1716/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA NO 2º SEMESTRE NA FACULDADES 
METROPOLITANAS UNIDAS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSOR GERALDO JOSE, COM CARGA HORÁRIA 
DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170 DE 28/03/2012.  
Contratada: BRUNA BEATRIZ BARBOSA DA MOTA 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
Remuneração Mensal: 1.236,24 
Vigência Inicial: 04/04/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BRUNA BEATRIZ BARBOSA DA MOTA 

 
RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/ABRIL/2022/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000083/2022 
Contratado: 46136 - JACQUELINE MARCELINO IANAGUI 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRESCIMO EM VIRTUDE DE AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 28 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE N°83/2022, A PARTIR DE 01/04/2022 
Valor: 2.928,15 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JACQUELINE MARCELINO IANAGUI 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000286/2022 
Contratado: 13936 - ADRIANO MELO AGUIAR 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 286/2022, A PARTIR DE 01/04/2022. 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ADRIANO MELO AGUIAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000319/2022 
Contratado: 43411 - CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRESCIMO EM VIRTUDE DE AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE N°319/2022, A PARTIR DE 01/04/2022 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000003/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000452/2022 
Contratado: 38860 - BRENO MARCASSI BORGES 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRESCIMO EM VIRTUDE DE AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE N°452/2022, A PARTIR DE 01/04/2022 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BRENO MARCASSI BORGES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000471/2022 
Contratado: 23593 - SILVANA DA SILVA REIS 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 471/2022, A PARTIR DE 01/04/2022. 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SILVANA DA SILVA REIS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000005/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000474/2022 
Contratado: 42816 - DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 474/2022 A PARTIR DE 
11/04/2022. 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.300,69 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 10/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000003/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000474/2022 
Contratado: 42816 - DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRESCIMO EM VIRTUDE DE AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 29H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE N°474/2022, A PARTIR DE 01/04/2022 
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Valor: 3.032,72 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000004/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000474/2022 
Contratado: 42816 - DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRESCIMO EM VIRTUDE DE AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE N°474/2022, A PARTIR DE 14/04/2022 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 14/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000803/2022 
Contratado: 14769 - HELLEN KATIUSCE HONORIO FERREIRA BASILIO 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 803/2022 A PARTIR DE 
13/04/2022. 
Nova Vigência: 11/07/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 12/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e HELLEN KATIUSCE HONORIO FERREIRA BASILIO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000806/2022 
Contratado: 51474 - JESSICA SCHARNESKI DE OLIVEIRA 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 806/2022 A PARTIR DE 
03/04/2022. 
Nova Vigência: 11/07/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 02/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JESSICA SCHARNESKI DE OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000813/2022 
Contratado: 38847 - JUCELMA LIMA PEREIRA FERNANDES 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 813/2022, A PARTIR DE 04/04/2022. 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 03/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JUCELMA LIMA PEREIRA FERNANDES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000886/2022 
Contratado: 12250 - JEANNE KARLA DE LUCA NASCIMENTO 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRESCIMO EM VIRTUDE DE AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 25H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE N°886/2022, A PARTIR DE 01/04/2022 
Valor: 2.614,42 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JEANNE KARLA DE LUCA NASCIMENTO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000901/2022 
Contratado: 26265 - MATILDE MENDES DE OLIVEIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 901/2022, A PARTIR DE 01/04/2022. 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MATILDE MENDES DE OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000907/2022 
Contratado: 42626 - VANESSA ALMEIDA DA SILVA MORAIS 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: A PARTIR DE 02/04/2022 ADITIVO DE PRORROGACAO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE N° 
907/2022 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VANESSA ALMEIDA DA SILVA MORAIS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000000999/2022 
Contratado: 42779 - MARIA CICERA AZEVEDO MORAIS 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 999/2022 A PARTIR DE 
13/04/2022. 
Nova Vigência: 17/09/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 12/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA CICERA AZEVEDO MORAIS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000003/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001044/2022 
Contratado: 53747 - ZILDA SILVA DE SOUZA 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1044/2022 A PARTIR DE 
20/04/2022. 
Nova Vigência: 10/07/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 19/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ZILDA SILVA DE SOUZA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001083/2022 
Contratado: 271182 - SAMELA CARLOTO DA SILVA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1083/2022, A PARTIR DE 01/04/2022. 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SAMELA CARLOTO DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001144/2022 
Contratado: 255010 - ALINE MUNIZ DOS SANTOS 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGACAO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE N° 1144/2022 A PARTIR DE 
07/04/2022 
Nova Vigência: 08/04/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 06/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ALINE MUNIZ DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001149/2022 
Contratado: 23521 - EDILAINE CRISTINA GARCIA CRUZ FERREIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: A PARTIR DE 04/04/2022 ADITIVO DE PRORROGACAO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE N° 
1149/2022 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 03/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDILAINE CRISTINA GARCIA CRUZ FERREIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001161/2022 
Contratado: 22291 - MARIA VIEIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: A PARTIR DE 03/04/2022 ADITIVO DE PRORROGACAO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE N° 
1161/2022 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 02/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA VIEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001315/2022 
Contratado: 3088 - DIVINA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1315/2022 A PARTIR DE 
08/04/2022. 
Nova Vigência: 11/05/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 07/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DIVINA APARECIDA DE OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001316/2022 
Contratado: 43277 - IARA CAROLINE MARTINS BOGARIN MACEDO 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1316/2022 A PARTIR DE 
23/04/2022. 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 22/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IARA CAROLINE MARTINS BOGARIN MACEDO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000003/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001316/2022 
Contratado: 43277 - IARA CAROLINE MARTINS BOGARIN MACEDO 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1316/2022, A PARTIR DE 25/04/2022. 
Valor: 3.137,30 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 24/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IARA CAROLINE MARTINS BOGARIN MACEDO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001330/2022 
Contratado: 13271 - LADY DAYANE RODRIGUES DA SILVA 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1330/2022 A PARTIR DE 
15/04/2022. 
Nova Vigência: 21/07/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 14/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LADY DAYANE RODRIGUES DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001341/2022 
Contratado: 51307 - MAYLLA FERREIRA COIMBRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 26 H/A 
SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1341/2022, A PARTIR DE 10/04/2022. 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 09/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MAYLLA FERREIRA COIMBRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001362/2022 
Contratado: 20429 - IVONETE FLORES FARIAS 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: A PARTIR DE 25/04/2022 ADITIVO DE PRORROGACAO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE N° 
1144/2022 
Nova Vigência: 04/06/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 24/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IVONETE FLORES FARIAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001448/2022 
Contratado: 42958 - JOICE CARDOSO DA SILVA 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1448/2022 A PARTIR DE 
02/04/2022. 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 01/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOICE CARDOSO DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
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TEMPO DETERMINADO N°: 00000001516/2022 
Contratado: 48631 - ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1516/2022 A PARTIR DE 
23/04/2022. 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.718,9900 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 22/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001518/2022 
Contratado: 15882 - EDICLEIA CARDOSO SANTANA SANTOS 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1518/2022 A PARTIR DE 
15/04/2022. 
Nova Vigência: 05/08/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 14/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDICLEIA CARDOSO SANTANA SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001521/2022 
Contratado: 51469 - JADIRCIMA FERREIRA DA SILVA 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1521/2022 A PARTIR DE 
22/04/2022. 
Nova Vigência: 30/05/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 21/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JADIRCIMA FERREIRA DA SILVA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001569/2022 
Contratado: 26270 - ANA LUZIA CORREIA 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGACAO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE N° 1569/2022 A PARTIR DE 
03/04/2022 
Nova Vigência: 02/07/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 02/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA LUZIA CORREIA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N°: 00000001571/2022 
Contratado: 44272 - CICERA NACISO SOARES 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGACAO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE N° 1571/2022 A PARTIR DE 
12/04/2022 
Nova Vigência: 14/06/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 11/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CICERA NACISO SOARES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
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TEMPO DETERMINADO N°: 00000001425/2021 
Contratado: 14784 - GISLAYNE SILVA NUNES 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Justificativa: ADITIVO DE LICENÇA MATERNIDADE + PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1425/2022 A 
PARTIR DE 25/04/2022. 
Nova Vigência: 25/05/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 24/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GISLAYNE SILVA NUNES 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°: 00000000096/2022 
Contratado: 26672 - LAURO SALVATI FILHO 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE VALOR ACRESCIMO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 26H/A SEMANAIS, DO 
CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 96/2022, A PARTI DE 18/04/2022. 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 18/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LAURO SALVATI FILHO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°: 00000000851/2022 
Contratado: 42878 - DILAINE DE SOUZA FERREIRA RIBEIRO 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 851/2022 A PARTIR DE 15/04/2022. 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 14/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DILAINE DE SOUZA FERREIRA RIBEIRO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°: 00000000862/2022 
Contratado: 264483 - ELZA MORAIS DE FREITAS 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 862/2022A PARTIR DE 01/05/2022 
Nova Vigência: 10/07/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 30/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELZA MORAIS DE FREITAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°: 00000001692/2022 
Contratado: 284063 - MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1692/2022 A PARTIR DE 04/04/2022. 
Nova Vigência: 15/12/2022 
Valor: 1.673,23 
Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 03/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°: 00000001305/2022 
Contratado: 22369 - TYLA DOMETILDE GOUVEIA MACHADO 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 
Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1305/2022 A PARTIR DE 04/04/2022. 
Nova Vigência: 01/08/2022 
Valor: 2.718,99 
Dotação: 171  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 
Data da assinatura: 03/04/2022 
Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TYLA DOMETILDE GOUVEIA MACHADO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 22 DE  18 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

Huani Maria Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 

da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1o Fica retificado o art. 1º da portaria interna nº 18/2022 de 11 de abril de 2022. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 1º - Designar o Sr. (a) JOAO MARQUES MENDONÇA, matrícula 1557476 para exercer 

a função de Fiscal de Contrato e o Sr. CAIO DE FARIA GIANELLI, matrícula 222127, para 

exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do seguinte contrato relacionado abaixo: 

CONTRATADA CONTRATO  OBJETO VALIDADE 

COMERCIAL RIO 

BRANCO DE 

PETRÓLEO LTDA, 

175/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, EM BOMBA DE 

PROPRIEDADE DA 

PROPONENTE OU POR ELA 

INDICADA PARA ATENDER A 

FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS 

DAS SEGUINTE SECRETARIAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO. 

25/02/2022 a 

25/02/2023 

 

 

 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º Designar a EDGAR FELIX DOS SANTOS DE MORAES, matrícula 1558633, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato e a Sra MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA, 

matrícula 209554, para exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do seguinte contrato 175/2022 – Comercial Rio Branco de Petróleo Ltda 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir  

de 25 de fevereiro de 2022 e tem validade até 25 de fevereiro de 2023. 

 

Art 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se 

 

.                                                                                      Rondonópolis - MT, 18 de abril de 2022.  

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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PORTARIA INTERNA Nº 119 DE 14 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 332/2022, firmado com a empresa: I.G. do A. Leite 

Construtora e Engenharia – ME e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor Waldemar José Pessoa Neto, Engenheiro Civil, CREA MT51892, 

servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 15541343, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 332/2022, celebrado entre 

a empresa I.G. do A. Leite Construtora e Engenharia – ME, CNPJ sob o nº 23.504.974/0001-

08 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato “Construção da Associação de 

Moradores Jardim Marajó, localizada na Rua José Ezequiel da Costa, nº 08, Quadra 06, 

Jardim Marajó, Vila União, no Município de Rondonópolis - MT, Conforme Projeto Básico, 

Justificativa de Qualificação Técnica e Justificativa de Qualificação Econômica Financeira 

Parte Integrante do Projeto Básico Enviado Pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Rondonópolis Anexo ao Edital”. 

 
Art. 2º - Designar o servidor, Fernando Aparecido Meira Rocha, servidor público desta 

Secretaria, Matricula nº 1554088, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim 

de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do 

Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 128 DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

Dispõe sobre a permissão para servidores municipais dirigirem veículos oficiais da Administração 

Municipal, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO, Secretário Municipal de Infraestrutura do Estado do Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder autorização para o servidor abaixo relacionado, para conduzir os veículos 

oficiais lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura pertencentes ao patrimônio do 

município de Rondonópolis. 
Nome Matrícula CPF N° do Registro - CNH 

WALDEMAR JOSE PESSOA NETO 1554134.3 053.147.031-81 MT06024432543 

 

Art. 2º - O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedido 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor as seções disciplinares 

cabíveis. 

 

§ 1° Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações 

decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 200 DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

IZALVA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Claudia Regina Wandeveld, Matrícula nº 163872, 

como Diretora Geral da Unidade de Pronto Atendimento – UPA do Município de 

Rondonópolis, do Hospital Municipal Antônio dos Santos Muniz (Retaguarda Covid-19), 

do Hospital Municipal Cristyan Mary da Silveira e Lima e do Pronto Atendimento Infantil 

Wilma Bohac Francisco. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 18/04/2022, revogando todas as disposições contrárias. 

 

 

 

Rondonópolis, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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RONDONÓPOLIS - MT, 14 DE ABRIL DE 2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 199                     

 

 

Dispõe sobre designar a servidora para exercer a função de Fiscal de 

Convênio, a fim de acompanhar a execução do Convênio Administrativo nº 07/2021, 

firmado com a empresa CONSORCIO REGIONAL  DE  SAÚDE  SUL  DE MATO  

GROSSO - CORESS/MT e dá  outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE  no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o art. 

15 da Lei 8.666/1993. 

 

R E S O L V E: 

 

          Art. 1º Designar a  servidora SIMONE FERREIRA DA SILVA, matrícula: 

145246 função: TÉCNICA DE ENFERMAGEM,  para exercer a  função de Fiscal  

de Convênio nº 07/2020,  celebrado entre a empresa CONSORCIO REGIONAL  

DE  SAÚDE  SUL  DE MATO  GROSSO - CORESS/MT CNPJ sob nº 

05.238.413/0001-22 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é realizar medidas 

estratégicas para o enfrentamento da emergência  de saúde pública causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19), com a contratação de plantões de profissionais de nível 

superior e médio da área da saúde, plantões médicos e apoio administrativo, a fim de 

atender de forma contínua a demanda excepcional ocorrida por conta da pandemia, 

promovendo a manutenção ininterrupta do fornecimento de serviços essenciais de saúde 

à população do Município de Rondonópolis. 

Junto a secretaria de saúde, com prazo de vigência de  01/11/2021 A 01/10/2022. 

 

     

Art. 2° Esta portaria entra em vigor com seus efeitos RETROATIVOS na 

Competência de Março de 2022. 

       

   

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA – NÚCLEO DE CONSELHOS 

 

LOCAL: Núcleo de Conselhos 

DATA: 19/04/2022. 

HORÁRIO: 08:00h 

 
Ata da reunião extraordinária do núcleo de Conselhos. Aos dezenove dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e dois, às oito horas, na sede do Núcleo dos Conselhos, reuniram-se os presidentes dos 

conselhos de direito em reunião extraordinária. O presidente do Conselho Municipal de Promoção 

da Igualdade Racial, Wagner; a presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

Patrícia, O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Bruno, 

a presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência Vani. Lussam inicia 

a reunião dando boas vindas a todos e informando a pauta da reunião: a permanência da 

Associação Adefir no Núcleo de Conselhos, viso que desde dois mil e vinte a Associação tem 

uma sala e está sem uso e existe a necessidade do Conselho Municipal da Assistência Social vir 

para a sede do núcleo. Lussam informa que o núcleo é um espaço para os conselhos e não para 

associações. Lussam informa que o CNPJ da associação está inativo desde dois mil e quinze. Em 

votação todos decidem unanimemente pela saída da Adefir do Núcleo de conselhos, tanto pela 

inatividade presencial quanto por cobrar pela carteirinha e por confeccionar carteirinha sem laudo 

segundo denúncias recebidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

A reunião foi finalizada às oito horas e trinta e cinco minutos . Esta ata foi escrita por mim Ieda 

Maria Frazão de Anicézio e será assinada pelos presentes. 

 

Vani Morais Da Silva 

Lussam Lima da Silva Santos 

Wagner Santos 

Karla Lara Mendes Paes 

Patrícia Da Costa Carvalho 

Bruno Moschen Flores 
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PORTARIA Nº 2.769 DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO 

POR MORTE DE FORMA VITALÍCIA A SRA. ARGENTINA BELO XAVIER. 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - 

IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614, 

de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

e... 
CONSIDERANDO a disposição legal do Artigo 71, inciso III 

da Constituição Federal de 1988; Artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 
 

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito matrícula de ordem nº 

063925 01 55 2022 4 00031 003 0007792 19, lavrada no dia 27 de março de 2022, no Cartório Distrital de 

Vila Operária, Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, aonde consta o assento do óbito do Sr. 

RAIMUNDO FERREIRA XAVIER, falecido em: 26/03/2022; 
 

CONSIDERANDO tratar-se de ex-servidor aposentado de 

acordo com Processo n.º 10.352-7/2007 – TCE/MT, Acórdão nº 2.002/2007– TCE/MT e Portaria de 

Concessão de Benefício de Aposentadoria por Idade nº 299 de 05/04/2007.  
 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 46/2022 de 

Pensão Por Morte, instruído pela Gerência de Benefícios Previdenciários do IMPRO;  
 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 001/2009, de 17 

de fevereiro de 2009 do TCE/MT e suas alterações;  
 

CONSIDERANDO a condição do requerente como dependente 

do segurado de acordo com artigo 7º, inciso I, parágrafo 1º e artigo 8º da Lei Municipal nº 4.614/2005; 
 

RESOLVE:  
 

Artigo 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE, de 

forma vitalícia, na qualidade de cônjuge a Sra. ARGENTINA BELO XAVIER, identificada pela Certidão 

de Casamento de matrícula nº 064832 01 55 1965 2 00003 142 0000548 22, lavrada no Cartório Distrital 

de Vila Operária, Estado de Mato Grosso - MT, portadora do RG nº 119723 SSP/MT, CPF: 886.431.311-

72, face ao óbito do ex-Servidor Público Municipal Aposentado o Sr. RAIMUNDO FERREIRA 

XAVIER, ocorrido em 26/03/2022, portador do RG nº 0185289-2 SSP/MT, CPF/MF nº 141.897.201-00, 

Ex- servidor no cargo de Agente de Vigilância, Nível “II-E”, Referência “F”, Classe “A”, Matrícula nº 

38288-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis- MT. 
 

Artigo. 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, 

parágrafo 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC.41, de 19/12/2003; Artigo 

7º, inciso I, parágrafo 1º; Artigo 8º; Artigo 30, inciso I; Artigo 31, inciso I da Lei Municipal nº 4.614, de 

25/08/2005, até posterior deliberação; 

Artigo. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a data de 26/03/2022 data do óbito de acordo com Artigo 

31, inciso I da Lei Municipal de nº 4.614, até posterior deliberação. 

 

 Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

Rondonópolis (MT), 13 de abril de 2022. 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 
Gerente de Benefícios 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 
Gerente de Administração 

 
  

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação   

no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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